
EMENDA 

PROJETO DE LEI Nº 1.053/2019

EMENDA DE 2º TURNO Nº         (MODIFICATIVA)

(da Sra. Deputada Júlia Lucy)

Ao Projeto de Lei nº 1.053, de 2019, que 
Altera a Lei n 5.691, de 02 de agosto de 
2016,  que  'dispõe  sobre  a 
regulamentação  da  prestação  do  Serviço 
de  Transporte  Individual  Privado  de 
Passageiros  baseado  em  Tecnologia  da 
Comunicação em Rede no Distrito Federal 
e dá outras providências”.

Dê-se ao art. 11-A, incluído pelo art. 1º do Projeto de Lei, a seguinte redação:

Art.  11-A. Fica criado, no âmbito do Distrito Federal, o Comitê Técnico de
Monitoramento de Segurança no STIP/DF, que deve apoiar o desenvolvimento de ações 
específicas voltadas às empresas de operação, prestadores e usuários, a ser 
regulamentado por decreto.
Parágrafo único. A participação no Comitê Técnico de Monitoramento de Segurança no 
STIP/DF é considerada serviço relevante e sem remuneração.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem como objetivo garantir que não seja criada qualquer forma de 
remuneração para os integrantes do Comitê Técnico de Monitoramento de Segurança no STIP/DF.

JÚLIA LUCY

Deputada

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  
 GABINETE DA DEPUTADA JÚLIA LUCY - GAB. 23

Documento assinado eletronicamente por JULIA  LUCY  MARQUES  ARAUJO  - Matr.
00153, Deputado(a) Distrital, em 07/04/2020, às 22:13, conforme Art. 22, do Ato do 
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS 
- Matr. 00134, Deputado(a) Distrital, em 08/04/2020, às 00:18, conforme Art. 22, do 
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr.
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00148, Deputado(a) Distrital, em 08/04/2020, às 10:38, conforme Art. 22, do Ato do 
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO  ROCHA  SARDINHA  - Matr.
00156, Deputado(a) Distrital, em 08/04/2020, às 11:41, conforme Art. 22, do Ato do 
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO VERAS COELHO - Matr. 00137,
Deputado(a)  Distrital, em 08/04/2020, às 11:44, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por AGACIEL  DA  SILVA  MAIA  - Matr.  00140,
Deputado(a)  Distrital, em 08/04/2020, às 11:49, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0092756 Código CRC: C171E4C8.
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